
 ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE TIGRINHOS 

 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2017 

 

 

 O MUNICÍPIO DE TIGRINHOS, Estado de Santa Catarina, faz saber a 

quem possa interessar que realizará PROCESSO SELETIVO para a ADMISSÃO EM CARÁTER 

TEMPORÁRIO e formação de CADASTRO DE RESERVA de excepcional interesse público, 

ressalvadas as nomeações que vierem a ocorrer em decorrência de Concurso Público o qual reger-

se-á pela Lei Complementar Municipal 014/2010 e alterações, Lei Complementar Municipal 

035/2015 e alterações, Lei Complementar Municipal 038/2015 e alterações, Lei Complementar 

Municipal 053/2017 e alterações, instruções especiais contidas neste Edital e demais disposições 

legais vigentes. 

 

1. DO CRONOGRAMA DESTE CERTAME 

 

DATA ATO 

11/12/2017 Publicação do Edital 

11/12/2017 até às 

23h59min do dia 

10/01/2018 

 

Período de Inscrições 

11/11/2017 a 

02/01/2018  

Período para solicitar isenção do pagamento da taxa de inscrição 

08/01/2018 Divulgação da lista de isentos do pagamento da taxa de inscrição 

11/12/2017 a 

11/01/2018 

Prazo para pagamento da taxa de inscrição 

15/01/2018 Publicação da relação de inscritos e publicação do local de provas 

16/01/2018 e 

17/01/2018 

 

Prazo para recurso 

18/01/2018 Homologação das Inscrições  

11/12/2017 a 

19/01/2018 

Período para envio dos documentos para a Prova de Títulos e Tempo de 

Serviço 

21/01/2018 Data provável para realização das provas objetivas  

21/01/2018 Publicação do gabarito provisório (após as 20 horas) 

22/01/2018 e 

23/01/2018 

Prazo para recurso 

30/01/2018 Publicação do julgamento dos recursos, do gabarito definitivo e das notas da 

prova objetiva, de Prova de Títulos e Tempo de Serviço e da Classificação 

Provisória 

31/01/2018 e 

01/02/2018 

Prazo para recurso 

02/02/2018 Publicação do julgamento dos recursos 

02/02/2018 Homologação do resultado final  

 

1.1. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de 

inscritos e de recursos, intempéries e por decisão da Comissão de Coordenação e Fiscalização do 
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Processo Seletivo e/ou da Comissão Executora, sendo de responsabilidade do candidato 

acompanhar suas alterações nos meios de divulgação do certame. 

 

  

2. DOS CARGOS E DAS VAGAS 

 

2.1. Quadro de cargos, vagas, carga horária semanal, habilitação mínima e salário: 
CARGO CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

VENCIMENT

O 

VAGAS HABILITAÇÃO MÍNIMA 

Agente de Saúde - Micro Área II (linha 
Tigre, linha Neu e parte do centro) 

40 Horas R$ 1.216,91 01 Ensino Fundamental Completo 

Agente de Saúde - Micro Área V (parte 
do centro do Município) 

40 Horas R$ 1.216,91 01 Ensino Fundamental Completo 

Professor II 20 Horas R$ 1.527,80 01 + CR Ensino Superior Completo (Pedagogia). 

Professor III 20 Horas R$ 1.527,80 01 + CR Ensino Superior Completo (Pedagogia). 

Professor IV (Educação Física) 20 Horas R$ 1.527,80 01 + CR Ensino Superior Completo (Educação Física). 

Professor IV (Artes) 10 Horas R$ 763,90 01 + CR Ensino Superior Completo (Artes ou Pedagogia). 

Assistente Social 40 Horas R$ 4.229,38 01 + CR Ensino Superior Completo (Assistente Social) 

Psicólogo 40 Horas R$ 4.198,60 01 + CR Ensino Superior Completo (Psicologia). 

Monitor de Marcenaria 10 Horas R$ 762,39 01  Alfabetizado 

Monitor de Artesanato 10 Horas R$ 762,39 01 Ensino Médio Completo 

Monitor de Música e Violão 10 Horas R$ 762,39 01 Ensino Médio Completo 

Monitor de Patinação e Dança 10 Horas R$ 762,39 01 Ensino Médio Completo 

*CR = Cadastro de Reserva 

 

2.3. As vagas serão preenchidas de acordo com a ordem de classificação. 

2.3.1. O candidato aprovado no presente Processo Seletivo deverá acompanhar, através dos 

meios de comunicação da administração municipal, as vagas que possam surgir durante o 

período de validade do Processo Seletivo. 

 

2.4. É de inteira responsabilidade, do candidato, acompanhar pela internet, através dos sites 

www.scconcursos.com.br e www.tigrinhos.sc.gov.br as publicações de todos os atos e Editais 

relativos ao Processo Seletivo, inclusive alterações que porventura ocorram durante a realização do 

mesmo até sua homologação final. 

 

2.5. Para a investidura no cargo, o candidato aprovado deverá, obrigatoriamente, preencher 

os requisitos e apresentar os documentos a seguir: 

2.5.1. Ter nacionalidade brasileira ou equivalente 

2.5.2. Estar no gozo de direitos políticos; 

2.5.3. Estar em dia com as obrigações eleitorais. 

2.5.4. Possuir quitação das obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino. 

2.5.5. Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo de acordo com o 

estabelecido no item 2 do presente Edital, na data da contratação. 

2.5.6. Contar com, no mínimo, 18 (dezoito) anos completos até a data da posse. 

2.5.7. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo. 

2.5.8. Firmar declaração de não possuir acúmulo de remuneração pública, exceto aquelas 

previstas em Lei. 

2.5.9. Apresentar Cópia do Título de Eleitor 

2.5.10. Apresentar Certidão Negativa de Antecedentes criminais 

http://www.scconcursos.com.br/
http://www.tigrinhos.sc.gov.br/


 ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE TIGRINHOS 

2.5.11. Mostrar Carteira de vacinação até 7 anos de idade dos filhos menores de 7 anos e 

certidão de nascimento. 

2.5.12. Mostrar Atestado de Frequência escolar dos filhos maiores de 7 anos 

2.5.13. Apresentar Declaração de Imposto de Renda (se houver) ou declaração de bens 

2.5.14. Apresentar toda a documentação comprobatória exigida para atender aos requisitos do 

cargo conforme item deste edital e leis municipais que regulamentam o cargo no município de 

Tigrinhos /SC. 

2.5.15. Para o cargo de Agente Comunitário de Saúde comprovante de que reside na Área de 

Atuação desde a data de publicação deste edital. 

2.5.16. Demais documentos que o município vier a exigir. 

 

2.6 A admissão dos candidatos aprovados no Processo Seletivo dar-se-á conforme a Legislação 

vigente na instituição na data da admissão. 

 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

 

3.1 A participação neste Processo Seletivo iniciar-se-á pela inscrição, que deverá ser efetuada no 

prazo e condições estabelecidas neste edital. 

 

3.2. A inscrição será efetuada apenas via internet sendo que o candidato deverá acessar o site 

(www.scconcursos.com.br) onde terá acesso ao Edital e seus Anexos, à ficha de inscrição e aos 

procedimentos necessários à efetivação da inscrição. 

3.2.1. Antes de efetuar a inscrição o candidato deverá ler atentamente o Edital e seus Anexos 

para certificar-se de que possui todas as condições e pré-requisitos para inscrição. 

3.2.2. A prefeitura disponibilizará aos candidatos que não possuírem acesso à internet, terminal 

com computador exclusivamente para inscrição e para recurso neste Processo Seletivo. 

 

3.3. O candidato deverá preencher integralmente o requerimento de inscrição, imprimir e pagar o 

boleto no valor da inscrição até a data limite constante no respectivo boleto. 

3.3.1. O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não se constituem 

documentos comprobatórios do pagamento da taxa de inscrição. 

3.3.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na 

localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente.  

3.3.3. Para evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o 

valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições 

exigidos para assumir o cargo, bem como das regras constantes neste edital acompanhando as 

publicações e suas possíveis alterações.  

3.3.4. A inscrição só será aceita quando o Banco onde foi paga a taxa de inscrição confirmar o 

respectivo pagamento. 

3.3.5. Não serão aceitas as inscrições pagas fora do prazo de vencimento ou com cheques sem 

provisão. 

3.3.6. O candidato, após efetuar o pagamento da inscrição não poderá, sob qualquer pretexto, 

pleitear a troca de cargo e/ou a devolução da importância recolhida, uma vez que o valor da 

inscrição somente será restituído em caso de anulação plena do Processo Seletivo.  

3.3.7. Não será aceita inscrição via postal, por telex ou via fax, e-mail, extemporânea e/ou 

condicional ou ainda fora do prazo estabelecido. 

 

3.4. O candidato deverá acompanhar este Edital, bem como a publicação da relação de candidatos 

inscritos para confirmar o processamento de sua inscrição; caso sua inscrição não tenha sido 
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processada, o mesmo não poderá prestar provas, podendo impetrar pedido de recurso, conforme 

prazo determinado neste Edital.  

 

3.5. A inscrição do candidato implicará a tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital 

bem como em eventuais aditamentos, comunicações, instruções e convocações relativas ao certame, 

que passarão a fazer parte do instrumento convocatório como se nele estivessem transcritos e das 

quais não poderá alegar desconhecimento. 

3.5.1. Ao se inscrever o candidato concorda com o acesso por terceiros, por qualquer meio, dos 

seus dados de identificação, títulos apresentados, resultados das avaliações a que for submetido 

e classificação no presente Processo Seletivo. 

3.5.2. Quaisquer dúvidas referentes a este Processo Seletivo poderão ser sanadas através do e-

mail contato@scconcursos.com.br, ou do telefone (47) 3380-3903 no horário compreendido 

das 13h às 17h. 

 

3.6. A Prefeitura Municipal de Tigrinhos e a Empresa SC TREINAMENTOS não se 

responsabilizarão por solicitações de inscrição, via internet, não efetivadas por motivos de ordem 

técnica, falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou outros fatores que 

impossibilitem a transferência dos dados ou a impressão do documento relacionado neste Edital. 

 

3.7. As informações prestadas no requerimento de inscrição são de total responsabilidade do 

candidato e, se falsas ou inexatas, determinarão o cancelamento da inscrição e a anulação de todos 

os atos dela decorrentes mesmo que o candidato tenha sido aprovado e/ou que o fato seja constatado 

posteriormente. 

 

3.8. Os candidatos poderão inscrever-se em apenas um cargo. 

3.8.1. Para o candidato que efetivar mais de uma inscrição, será considerada válida somente a 

última inscrição efetivada, desde que devidamente paga. 

3.8.2. No caso de dupla inscrição não será admitida a utilização do pagamento da primeira para 

a segunda, devendo o candidato realizar a inscrição completa (inscrição + pagamento) para o 

cargo que pretende concorrer. 

 

3.9. O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado para a realização das 

provas deverá solicitá-lo encaminhando requerimento preenchido (Anexo II) via postal por SEDEX 

com AR até o último dia de inscrição, indicando claramente quais os recursos especiais necessários 

(materiais, equipamentos, etc.).  

3.9.1. No exterior do envelope deverão constar as seguintes informações: 

Destinatário: SC Treinamentos 

Rua Benjamin Constant 823, Loja 2 Sala2, Bairro Imigrantes. Timbó – SC 

CEP 89120-000 

Requerimento de condições especiais para realização de prova 

Remetente/Nome: ______________________________________ 

Município e nº do Edital: _____________________________ 

Cargo:_______________________________________ 

Nº de Inscrição: __________________________ 

 

3.9.2. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais, serão atendidas 

obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade. 

3.9.2.1. Caso o candidato não envie o pedido exigido no item anterior, não terá preparado 

o tratamento diferenciado para realização de provas. 

mailto:contato@scconcursos.com.br
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3.9.3. A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas 

deverá solicitar por escrito conforme o item 3.9, durante o período da inscrição, e levar 

acompanhante que permanecerá em sala reservada para essa finalidade. 

3.9.3.1. O acompanhante e a criança devem permanecer na sala reservada para 

amamentação desde o horário de início das provas. 

3.9.3.2. Não haverá compensação de tempo em favor de amamentação. 

 

 

4. DAS VAGAS PARA PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS 

 

4.1. Às pessoas com deficiência, é assegurado o direito de inscrição no presente Processo Seletivo, 

desde que as atribuições do cargo pretendido sejam compatíveis com as suas deficiências e a elas 

serão reservadas um percentual de 5% (cinco por cento) do total das vagas oferecidas para cada 

cargo, de acordo com o art. 37, inciso VIII da Constituição Federal e Decreto Federal 3.298/99. 

4.1.1. Para os cargos deste edital, a aplicação do percentual de 5% não resulta a oferta imediata 

de vagas, neste caso, o primeiro candidato com deficiência classificado no cargo será nomeado 

para ocupar a 20ª (vigésima) vaga que vier a surgir para o cargo que concorreu, enquanto os 

demais serão nomeados a cada intervalo de 20 (vinte) vagas providas. 

 

4.2. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher o cargo a que concorre e marcar a 

opção “Pessoas com Deficiência”, bem como deverá encaminhar, via postal por SEDEX com AR, 

até o último dia de inscrições o original ou cópia autenticada em cartório do laudo médico atestando 

a espécie e o grau ou nível, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 

Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da necessidade especial e a 

caracterização das anomalias impeditivas ao exercício regular dos cargos emitido nos últimos 12 

meses. 

4.2.1. No exterior do envelope deverão constar as seguintes informações: 

Destinatário: SC Treinamentos 

Rua Benjamin Constant 823, Loja 2 Sala2, Bairro Imigrantes. Timbó – SC 

CEP 89120-000 

Documentação para concorrer às vagas reservadas para pessoas com necessidades especiais 

Remetente/Nome: ______________________________________ 

Município e nº do Edital: _____________________________ 

Cargo:_______________________________________ 

Nº de Inscrição: __________________________ 

 

4.3. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico até o prazo determinado, não será considerado 

como pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, não tendo direito à vaga especial, 

seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal opção na ficha de inscrição.  

 

4.4. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do Processo Seletivo em igualdade de 

condições com os demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das 

mesmas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota 

mínima exigida para todos os demais candidatos, resguardadas as condições especiais previstas na 

legislação própria. 

 

4.5. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo serão submetidos a exames médicos e 

complementares, que irão avaliar a sua condição física e mental a qual terá a decisão terminativa 

sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não e, o grau de deficiência, capacitante 

(aptidão) ou incapacitante (inaptidão) para o exercício do cargo. 
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4.6. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos 

demais candidatos com estrita observância da ordem classificatória. 

 

4.7. Considera-se pessoa com deficiência, nos termos da Lei 13.146 de 6 de julho de 2015, aquela 

que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em 

interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade 

em igualdade de condições com as demais pessoas e que se enquadre nas categorias descritas no 

Decreto 3298 de 20 de dezembro de 1999. 

 

4.8. Caso a aplicação do percentual de 5% resultar em número fracionado, igual ou superior a 0,5% 

(meio ponto percentual), este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 

 

 

5. DO VALOR DA INSCRIÇÃO E DAS ISENÇÕES 

 

5.1. Os valores das taxas de inscrições serão: 

Para os cargos de nível fundamental ou alfabetizado R$ 50,00 (cinquenta reais) 

Para os cargos de nível médio/técnico R$ 80,00 (oitenta reais) 

Para os cargos de nível superior R$ 100,00 (cem reais) 

 

5.2. São isentos da taxa de inscrição neste Processo Seletivo: 

a) Os candidatos doadores de Sangue fidelizado e pessoa que integre a Associação de doadores 

e que contribua, comprovadamente para estimular de forma direta e indireta, a doação. (Lei 

Estadual nº 10.567, de 07 de novembro de 1997); 

b) Os candidatos que estiverem inscritos no Cadastro único para Programas Sociais do Governo 

Federal – CADúnico por serem membros de família de baixa renda (com renda mensal per 

capita de até meio salário mínimo ou renda familiar mensal de até três salários mínimos). 

 

5.2.1. Para os candidatos que solicitarem isenção da taxa de inscrição por serem doadores 

de sangue ou pessoa que integre a Associação de doadores e que contribua, 

comprovadamente para estimular de forma direta e indireta, a doação: 

5.2.1.1. Considera-se para enquadramento ao benefício previsto por esta Lei somente a 

doação de sangue promovida a órgão oficial, ou a entidade credenciada pela União, pelo 

Estado ou por Município. 

5.2.1.2. A comprovação da qualidade de doador de sangue será efetuada através da 

apresentação de documento expedido pela entidade coletora. O documento previsto por 

este item deverá discriminar o número e a data em que foram realizadas as doações, não 

podendo ser inferior a 03 (três) vezes anuais, considerando-se os 12 (doze) meses que 

antecederam a abertura do presente edital. 
5.2.1.3. A comprovação da pessoa que integre a Associação de doadores e que contribua, 

comprovadamente para estimular de forma direta e indireta, a doação, será efetuada 

mediante documento específico firmado por entidade coletora oficial ou credenciada, que 

deverá relacionar minuciosamente as atividades desenvolvidas pelo interessado, 

declarando que o mesmo enquadra-se como beneficiário da Lei Estadual nº 10.567, de 07 

de dezembro de 1997. 

5.2.1.4. O candidato deve encaminhar a documentação dos itens acima, via postal por 

SEDEX com AR, até a data prevista no cronograma deste edital, conforme o item 5.2.3. 

5.2.1.5. A constatação de falsidade dos documentos exigidos, além das sanções penais 

cabíveis importará na exclusão da inscrição do candidato neste Processo Seletivo. 
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5.2.2. Para os candidatos que solicitarem isenção da taxa de inscrição por estarem 

inscritos no CADúnico: 

5.2.2.1. Apresentar fotocópia autenticada da Carteira de Identidade e do comprovante de 

inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CADúnico); 

5.2.2.2. Encaminhar a documentação do item acima via postal por SEDEX com AR, até a 

data prevista no cronograma deste edital, conforme o item 5.2.3. 

5.2.2.3. No caso de pedido de isenção por estar inscrito no CADúnico, será consultado o 

Ministério do Desenvolvimento Social para verificar a veracidade das informações 

prestadas pelo candidato.  

5.2.2.4. A constatação de falsidade nas declarações apresentadas, além das sanções penais 

cabíveis importará na exclusão da inscrição do candidato neste Processo Seletivo. 

 

5.2.3. No exterior do envelope deverão constar as seguintes informações: 

 

Destinatário: SC Treinamentos 

Rua Benjamin Constant 1394, Apto 22A, Bairro Imigrantes. Timbó – SC 

CEP 89120-000 

Documentação para isenção de taxa de inscrição 

Remetente/Nome: ______________________________________ 

Município e nº do Edital: _____________________________ 

Cargo:_______________________________________ 

Nº de Inscrição: __________________________ 

 

5.2.4. Sendo indeferido o pedido de isenção da taxa de inscrição, restará ao candidato 

pagamento da respectiva taxa de inscrição até a data limite constante no boleto. 

5.2.5. Não haverá recurso contra o indeferimento do requerimento de isenção da taxa de 

inscrição. 

5.2.6. O candidato que efetivar mais de uma inscrição com pedido de isenção de pagamento, 

para o mesmo cargo, terá analisada e confirmada apenas a última inscrição, sendo as demais 

canceladas. 

5.2.7. Não será permitida, após a entrega do requerimento de isenção, acompanhado dos 

documentos comprobatórios, a complementação da documentação. 

5.2.8. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax, via 

requerimento administrativo, via correio eletrônico ou, ainda fora do prazo. 

5.2.9. O candidato deve informar-se corretamente dos valores com cópias, autenticações e 

correios, pois dependendo do somatório é mais viável efetuar o pagamento da taxa de 

inscrição. 

 
 

6. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 

 

6.1. Este Processo Seletivo constará de duas etapas: 

6.1.1. Primeira etapa, de caráter eliminatório e classificatório: Prova Objetiva para todos os 

cargos; 

6.1.2. Segunda etapa constando Prova de Títulos de caráter exclusivamente classificatório para 

os cargos de Assistente Social, Psicólogo, Professor II, Professor III, Professor IV (Educação 

Física) e Professor IV (Artes). 
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7. DA PRIMEIRA ETAPA DO PROCESSO SELETIVO: PROVA OBJETIVA 

 

7.1. PROVA OBJETIVA (PO) de múltipla escolha, com 1 (uma) única alternativa correta, de 

caráter eliminatório e classificatório, visa avaliar os conhecimentos indispensáveis ao exercício das 

atribuições dos cargos oferecidos pelo presente edital e versará sobre os conteúdos programáticos 

indicados no Anexo I, a ser aplicada para todos os candidatos. 

7.1.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obtiver nota final igual ou superior a 3,0 

(três) pontos na Prova Objetiva. 

7.1.2. A prova objetiva terá pontuação de 0,00 (zero) a 10,0 (dez), utilizando-se 02 (duas) casas 

decimais após a vírgula, cuja nota será obtida mediante ao cômputo de acertos, tendo em vista 

que cada questão valerá o disposto no item 7.3. 

 

7.2. A prova objetiva para todos os cargos será na data provável de 21 de janeiro de 2018 

considerando os seguintes horários: 

EVENTO HORÁRIO 

Abertura dos portões dos locais de prova: entrada dos candidatos. 8h e 15min 

Fechamento dos portões dos locais de prova: proibido o ingresso sob 

qualquer alegação a partir deste horário 

9h e 15min 

Início da prova 9h e 30min 

Período mínimo de permanência no local de provas. Até as  10h e 30min 

Final da prova. Entrega obrigatória do cartão resposta. 12h e 30min 

7.2.1. Será vedado o acesso ao local de prova objetiva para todos os candidatos que se 

apresentarem após às 9h e 15 minutos, sob qualquer alegação. 
 

7.3. A Prova Objetiva terá 25 questões, distribuídas da forma abaixo: 
PROVA OBJETIVA DISCIPLINAS NÚMERO DE 

QUESTÕES 

VALOR DE 

CADA QUESTÃO 

TOTAL POR 

TIPO DE PROVA 

Conhecimentos 

Básicos 

Língua Portuguesa 5 0,40 4,00 

Conhecimentos Gerais e 

Atualidades 

5 

Conhecimentos 

Específicos 

Conhecimentos 

Específicos do cargo, 

Legislação e Informática 

Básica. 

15 0,40 6,00 

 TOTAL 25 10,00 

 

7.4. Normas para ingresso e prestação da Prova Objetiva 

7.4.1. O candidato deverá comparecer no local da prova portando, obrigatoriamente, 

documento de identidade e caneta esferográfica com tinta azul ou preta: 

7.4.1.1. São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos 

Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos 

Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de 

exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc.); passaporte brasileiro, certificado de 

reservista, carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por 

órgão público que, por Lei Federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira 

nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei Federal nº 

9.503, de 23 de setembro de 1997); 

7.4.1.2. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, 

títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras 

funcionais, CPF, ou qualquer outro documento sem valor de identidade, bem como 

documentos ilegíveis ou não identificáveis. 
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7.4.1.3. Em caso de perda, furto o roubo do documento de identidade original, o 

candidato deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 

policial, expedido há, no máximo, (30) trinta dias. Neste caso será realizada a 

identificação especial através da coleta de impressão digital para posterior averiguação. 

 

7.5. Durante a realização da prova não será permitido ao candidato sob pena de ser excluído do 

Processo Seletivo: 

7.5.1. Comunicar-se com os demais candidatos ou pessoas estranhas ao Processo Seletivo, bem 

como consultar livros ou apontamentos; 

7.5.2. Ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente, em casos especiais e na presença de 

fiscal; 

7.5.3. Fazer uso de telefone celular, relógios ou qualquer outro equipamento eletrônico ou de 

comunicação; 

7.5.4. Os pertences do candidato, inclusive aparelhos eletrônicos (desligados) deverão ser 

depositados na sala de provas, em local e na forma indicados pelo fiscal; 

7.5.5. O uso de qualquer material, objeto ou equipamento não permitido no local da prova, 

corredores ou banheiros, implicará na exclusão do candidato do Processo Seletivo, sendo 

atribuída nota zero à prova objetiva. 

7.5.6. Ter comportamento agressivo e descortês com qualquer pessoa envolvida na aplicação 

das provas. 

7.5.7. O candidato que tumultuar, interromper ou prejudicar de alguma forma a aplicação da 

prova, será desclassificado do Processo Seletivo. 

 

7.6. O candidato poderá, para atender às normas de segurança, ser filmado, fotografado e/ou 

submetido à revista pessoal e/ou de seus pertences, inclusive com detector de metais, à varredura 

eletrônica e/ou identificação datiloscópica. 

 

7.7. Em hipótese alguma haverá segunda chamada, após o horário de início da prova nem a 

realização de prova fora do horário e local marcado para todos os candidatos; 

 

7.8. Os envelopes contendo as provas serão abertos por 3 (três) candidatos, que comprovarão os 

respectivos lacres e assinarão, juntamente com o fiscal, o termo de abertura dos mesmos; 

 

7.9. O candidato receberá, para realizar a prova, um caderno de questões e um cartão-resposta para 

cada cargo inscrito, sendo responsável pela conferência dos dados e pela verificação se o caderno de 

questões está completo, sem falhas de impressão e se corresponde ao cargo para o qual se inscreveu. 

7.9.1. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as 

técnicas para chegar à resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, 

EXCETO no CARTÃO-RESPOSTA. 

7.9.2. A ocorrência de qualquer divergência deve ser comunicada imediatamente ao fiscal de 

sala; 

7.9.3. Não serão substituídos os cartões por erro do candidato, tendo em vista sua codificação, 

nem atribuídos pontos às questões não assinaladas, ou marcadas com mais de uma alternativa, 

emendas ou rasuras, a lápis ou com caneta esferográfica de tinta com cor diversa das 

estabelecidas ou em desacordo com as instruções contidas no caderno de provas e ou cartão 

resposta; 

7.9.4. A correção das provas será feita por meio eletrônico - leitura ótica, sendo o CARTÃO-

RESPOSTA o único documento válido e utilizado para esta correção. Este deve ser preenchido 

com bastante atenção. O candidato é o único responsável pela entrega do mesmo devidamente 

preenchido e assinado. A não entrega do cartão de respostas implicará na automática 

eliminação do candidato do certame. 
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7.9.5. Serão considerados sem efeito, os cartões-resposta entregues sem a assinatura do 

candidato. 

 

7.10. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal de sala o cartão-resposta devidamente 

preenchido e assinado. 

7.10.1. Após a realização da prova, o candidato deverá afastar-se imediatamente do local sob 

pena de desclassificação. O candidato que não concluiu a prova não poderá comunicar-se com 

os candidatos que já a efetuaram; 

 

7.11. No local da prova, os 3 (três) últimos candidatos permanecerão até o último concluir, os quais 

assinarão o termo de encerramento, juntamente com os fiscais, e efetuarão a conferência dos 

cartões-resposta, cujas irregularidades serão apontadas no referido termo; 

7.11.2. Os envelopes contendo os cartões-resposta serão entregues, pelos fiscais, à Comissão 

Executora do Processo Seletivo. 

 

7.12. Na hipótese de ocorrer anulação de questões, as mesmas serão consideradas como respondidas 

corretamente por todos os candidatos. 

 

7.13. No caso de troca de gabarito, por erro ou falha de digitação na indicação da resposta correta 

no gabarito provisório, a resposta será corrigida no gabarito final. 

 

7.14. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada destas provas. 

 

 

8. DA SEGUNDA ETAPA DO PROCESSO SELETIVO: PROVA DE TÍTULOS  

 

8.1. O envio dos documentos para a PROVA DE TÍTULOS será realizado no período de 11 de 

dezembro de 2017 a 19 de janeiro de 2018 sendo que o candidato deverá enviá-lo, na forma dos 

itens a seguir, via postal por SEDEX com AR onde no exterior do envelope deverão constar as 

seguintes informações: 

Destinatário: SC Treinamentos 

Rua Benjamin Constant 823, Loja 2 Sala2, Bairro Imigrantes. Timbó – SC 

CEP 89120-000 

DOCUMENTOS PARA PROVA DE TÍTULOS E TEMPO DE SERVIÇO 

Remetente/Nome: ______________________________________ 

Município e nº do Edital: _____________________________ 

Cargo:_______________________________________ 

Nº de Inscrição: __________________________ 

 

8.1.1. A Prova de Títulos (PT) realizada apenas para os cargos de Assistente Social, Psicólogo, 

Professor II, Professor III, Professor IV (Educação Física) e Professor IV (Artes) será 

contabilizada para todos os candidatos aprovados na prova objetiva. 

8.1.2. Os candidatos deverão efetuar os seguintes procedimentos para a apresentação dos 

títulos: 

a) Preencher devidamente o Anexo III numerando e ordenando corretamente os títulos a 

serem apresentados. 

b) Todas as folhas (cópias reprográficas autenticadas em cartório ou cópias simples para 

os documentos que possuírem código para verificação de autenticidade) deverão ser 

paginadas (Exemplo: 1/5, 2/5... 5/5), de acordo com a ordem do título preenchido no 

formulário de avaliação de títulos. 
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c) Os títulos devem ser grampeados na ordem de paginação com o Anexo III como 

primeira folha e ser entregues em envelope fechado e opaco. 

d) Não serão considerados títulos apresentados, por qualquer outra forma, ou sem o 

devido preenchimento do formulário de avaliação de títulos (Anexo III) ou ainda fora 

do prazo e horários determinados. 

 

8.2. A Prova de Títulos (PT) será de caráter exclusivamente classificatório para todos os 

candidatos aprovados na prova objetiva podendo totalizar no máximo 10 (dez) pontos, conforme a 

seguir: 

 
Títulos (concluídos) 

Descrição Pontuação 

Descrição Pontuação por Título Pontuação 

Máxima 

Certificado de pós-

graduação na área de 

atuação 

Doutorado  4,00 4,00 

Mestrado  3,00 3,00 

Especialização (mínimo 360 h/a) 1,00 3,00 

 

I. Os documentos apresentados não serão devolvidos, seja qual for o motivo alegado pelo candidato. 

II. Não serão pontuados os títulos que constituírem requisito básico para o exercício do cargo. 

III. Não haverá em hipótese alguma outro período para envio de títulos.  

IV. A não apresentação dos títulos não elimina o candidato do certame, sendo a este computado 

pontuação zero na prova de títulos para o cálculo da pontuação final.  

V. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) deverá anexar cópia do 

documento comprobatório da alteração sob pena de não ter pontuados títulos com nome diferente da 

inscrição e/ou identidade.  

VI. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do 

candidato, bem como encaminhamento de um mesmo título em duplicidade, com o fim de obter 

dupla pontuação, o candidato terá anulada a totalidade de pontos desta prova. Comprovada a culpa 

do candidato este será excluído do Processo Seletivo.  

VII. Uma vez efetuada a entrega dos títulos não serão aceitos pedidos de inclusão de novos 

documentos, sob qualquer hipótese ou alegação. 

VIII. A Comissão responsável pelas análises dos títulos poderá solicitar ao candidato outro(s) 

documento(s) que achar conveniente para confirmar as informações prestadas. 

 

8.3. Para os demais cargos não haverá Prova de Títulos. 

 

8.4. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada destas provas. 

 

 

9. DAS NOTAS, DO CRITÉRIO DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

 

9.1. Para os cargos de Assistente Social, Psicólogo, Professor II, Professor III, Professor IV 

(Educação Física) e Professor IV (Artes) a nota final será: 

PO = 80% + PT = 20%, onde a fórmula final será PO x 0,8 + PTS x 0,2. 

 

9.2. Para os DEMAIS CARGOS a nota final será:  

PO = 100% = NF. 

 

Entenda-se: 

PO = Prova Objetiva 

PTS = Prova de Títulos 

NF = Nota Final 
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9.3. São critérios para a Classificação neste Processo Seletivo: 

a) Ter sido aprovado e classificado na Prova Objetiva; 

 

9.4. Ocorrendo empate na classificação final, dar-se-á preferência, pela ordem, ao candidato:  

9.4.1. Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completados até o último dia da 

inscrição neste Processo Seletivo, de acordo com o previsto no parágrafo único do art. 27 da 

Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 e alterações – Estatuto do Idoso; 

Para os demais casos, será: 

9.4.2. Que obtiver melhor nota na prova de Conhecimentos Específicos; 

9.4.3. Que obtiver melhor nota na prova de Conhecimentos Básicos; 

9.4.4. Que tiver maior idade. 

9.4.5. Que tiver maior número de filhos; 

9.4.6. Sorteio Público. 

 

 

10. DOS RECURSOS 

 

10.1. Serão admitidos os seguintes recursos: 

10.1.1. Da impugnação do presente Edital; 

10.1.2. Do não deferimento do pedido de inscrição; 

10.1.3. Da formulação das questões e da discordância com o gabarito da prova; 

10.1.4. Da nota da prova objetiva; 

10.1.5. Da nota da Prova de Títulos; 

10.1.6. Da classificação Provisória; 

 

10.2. A impugnação a este Edital poderá ser efetuada por qualquer cidadão, no prazo de 02 (dois) 

dias úteis, após a sua publicação, mediante requerimento junto à Secretaria do Sistema Econômico - 

Paço Municipal, no Município de Tigrinhos. 

 

10.3. Os demais recursos deverão ser feitos exclusivamente através do sítio da empresa SC 

TREINAMENTOS – www.scconcursos.com.br, no campo RECURSOS, disposto na área referente 

a este Processo Seletivo. Não serão aceitos recursos via postal, via correio eletrônico, via fax ou 

fora do prazo preestabelecido.  

 

10.4. Somente serão aceitos, analisados e julgados recursos fundamentados, com argumentação 

lógica e consistente, com apresentação de bibliografia no caso de recurso contra questões. 

 

10.5. A Banca Examinadora da Entidade Executora do presente Processo Seletivo constitui-se em 

última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais. 

 

 

11. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

11.1. Este Processo Seletivo terá validade de 1 (um) ano, a contar de sua homologação final 

podendo ser prorrogado uma vez por igual período a critério da Administração Municipal. 

 

11.2. Os candidatos aprovados serão admitidos, obedecendo-se rigorosamente a ordem de 

classificação obtida. 
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11.3. A aprovação e classificação neste Processo Seletivo não asseguram ao candidato o direito de 

ingresso imediato e automático no quadro da administração direta do Município, sendo que a 

admissão é de competência da Prefeitura Municipal, dentro da validade do Processo Seletivo, 

observada a ordem de classificação dos candidatos e das condições estabelecidas neste Edital.  

 

11.4. É de responsabilidade do candidato acompanhar a publicação dos atos de convocação e 

manter atualizado seus dados, endereço e telefones de contatos. 

 

11.5. As providências e atos necessários para a convocação, nomeação e posse dos candidatos 

aprovados/classificados e habilitados são de competência e responsabilidade do Município. 

 

11.6. O início das atividades deverá ocorrer em até 10 (dez) dias e será especificado no ato da 

apresentação do candidato para o preenchimento da vaga. 

 

11.7. Caso o candidato admitido para assumir o cargo não preencha os requisitos para a posse, ou 

por qualquer motivo, venha a desistir do mesmo, ou ainda não compareça para assumir a vaga será 

convocado o próximo candidato classificado, seguindo a ordem final de classificação para o 

respectivo cargo e o candidato será automaticamente reclassificado para o último lugar da lista de 

classificação.  

 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

12.1. A lista de inscritos, o gabarito da prova objetiva, a lista de classificados e decisões resultantes 

de recursos e demais atos provenientes deste Edital de Processo Seletivo, serão publicados no 

quadro de publicações oficiais do Município de Tigrinhos e nos sítios www.scconcursos.com.br e 

www.tigrinhos.sc.gov.br. 

 

12.2. Itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, 

circunstâncias que serão mencionadas em Editais devidamente publicados. 

 

12.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do 

Processo Seletivo, em decisão irrecorrível e soberana, quaisquer que sejam os recursos interpostos 

pelos candidatos. 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Tigrinhos, 11 de dezembro de 2017. 

 

 

 

 

 

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

http://www.scconcursos.com.br/
http://www.tigrinhos.sc.gov.br/
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ANEXO I 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA OBJETIVA 

 

CONTEÚDO DE CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA O CARGO DE NÍVEL 

FUNDAMENTAL E ALFABETIZADO 

 

 

LÍNGUA PORTUGUESA: 

Compreensão de textos – O verbo – Estrutura do período, da oração e da frase – Ortografia, 

acentuação e pontuação - Denotação e conotação – Fonologia – Classes Gramaticais – Formação de 

Palavras. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES: 

História e geografia do Mundo, do Brasil e de Santa Catarina. Aspectos econômicos, políticos e 

sociais do mundo, do Brasil e de Santa Catarina. Atualidades do Brasil e do mundo. Esportes, 

turismo e lazer. Economia mundial, nacional, estadual e municipal.  

 

 

CONTEÚDO DE CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

E SUPERIOR 

 

LÍNGUA PORTUGUESA: 

Compreensão de textos – Textos não literários de diversos tipos, textos literários de autores 

brasileiros: crônica, conto, novela, romance, poema, teatro. Literatura – A literatura brasileira: das 

origens aos nossos dias. Conhecimento linguístico – Morfossintaxe: o nome e seus determinantes. O 

verbo. As palavras de relação – Estrutura do período, da oração e da frase – Concordância nominal 

e verbal – Regência nominal e verbal – Colocação pronominal – Estrutura do parágrafo – 

Ortografia, acentuação e pontuação. Estilística: Denotação e conotação. Figuras de linguagem: 

figuras de palavras, figuras de sintaxe e figuras de pensamento. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES: 

História e geografia do Mundo, do Brasil e de Santa Catarina. Aspectos econômicos, políticos e 

sociais do mundo, do Brasil e de Santa Catarina. Atualidades do Brasil e do mundo. Esportes, 

turismo e lazer. Economia mundial, nacional, estadual e municipal. Aspectos de Ciências, Cultura, 

Cinema, Artes e Tecnologia. 

 

 

CONTEÚDOS DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS POR CARGO: 

 

AGENTE DE SAÚDE 

Competências e habilidades do Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate às Endemias. 

Cadastramento de famílias. Pré-Natal. Parto e Nascimento Humanizado, Puerpério. Aleitamento 

materno. Vigilância epidemiológica.  Conceitos básicos: endemias, epidemia, pandemia, 

hospedeiros, reservatório, vetores de doenças, via de transmissão de doenças. Indicadores de saúde. 

Interpretação demográfica. Saneamento Básico Meio Ambiente (água, Solo e Saúde).  Higiene 

pessoal (bucal). Saúde da criança, do adolescente, da mulher (exames de prevenção ao câncer de 

mama e cérvico-uterino), do homem (exames de prevenção ao câncer de próstata), do idoso. 

Prevenção a acidentes da criança e do idoso. Direitos da criança. Direito dos idosos. Alimentação e 

nutrição. Planejamento familiar. Prevenção e combate ao uso de drogas. Conhecimento sobre as 
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principais doenças Infecciosas e Parasitárias, DST/AIDS, coqueluche, dengue, difteria, doença de 

chagas, escarlatina, esquistossomose, febre amarela, febre tifóide, hanseníase, hepatites, 

leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, 

tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. Biologia e controle de 

roedores, escorpiões e outros peçonhentos. Calendário de vacinas. PSF (programa de saúde da 

família). Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes. Constituição Federal, do 

art. 196 ao 200. Lei nº 8.080/1990 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 

recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 

providências. Lei nº 8.142/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema 

Único de Saúde (SUS} e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na 

área da saúde e dá outras providências. Decreto nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 

de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências. Portaria nº 2.488, de 21 de outubro de 2011 - Política Nacional de Atenção Básica. 

Lei Orgânica do Município. Lei Complementar Municipal 035/2015 e alterações. Noções de 

Informática Básica: Windows, Word, Excel e Navegadores de Internet. 

 

PROFESSOR II 

Direitos de Aprendizagem do aluno; Relacionamento Professor x Aluno, Função e papel da escola, 

Problemas de aprendizagem, Fatores físicos, psíquicos e sociais; Educação no mundo atual, 

Recreação: Atividades recreativas, Aprendizagem: Leitura/Escrita, Didática: métodos, técnicas, 

recursos/material didático, Processo Ensino-aprendizagem: avaliação, Planejamento de aula: 

habilidade objetivos à avaliação, Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, audição e leitura, 

métodos, técnicas e habilidades, Instrumentos/Atividades Pedagógicas, Métodos de Alfabetização 

Tendências Pedagógicas, Papel do Professor, Decroly, Maria Montessouri, Freinet, Rosseau, 

Vygotsky, Piaget, Paulo Freire, Psicologia da Educação. Psicologia da Aprendizagem e do 

Desenvolvimento; Didática Geral. Direitos de Aprendizagem do aluno, Importância dos gêneros 

textuais e do lúdico no ciclo de alfabetização, A infância e sua singularidade na educação básica; 

Articulação dos conceitos: infância, brincadeira, ludicidade, desenvolvimento e aprendizagem. 

Currículo e articulação das áreas do conhecimento, Avaliação no ciclo de alfabetização, 

planejamento do professor (rotina, sequência didática, projeto didático), DIDÁTICA GERAL. 

Constituição Federal, na parte referente à Educação. Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996 LDB - 

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. ECA - 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Lei nº 13.005, de 25 

de junho de 2014 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências. Lei 

Orgânica do Município. Lei Complementar Municipal 035/2015 e alterações. Lei Complementar 

Municipal 014/2010 e alterações. Noções de Informática Básica: Windows, Word, Excel e 

Navegadores de Internet. 

 

PROFESSOR III 

Currículo Escolar: sentido amplo e especifico do planejamento curricular, interdisciplinaridade, 

diversidade; Processos de Ensino Aprendizagem: conceituação apropriação e elaboração de 

conceitos científicos, mediação professor-aluno, plano de aula, procedimentos metodológicos e 

teoria da atividade; Direitos de Aprendizagem do aluno; Relacionamento Professor x Aluno, 

Função e papel da escola, Problemas de aprendizagem; Sequência Didática; Avaliação da 

aprendizagem: conceitos e procedimentos; DIDÁTICA GERAL. Tendências Pedagógicas, Papel do 

Professor, Decroly, Maria Montessori, Freinet, Rosseau, Vygotsky, Piaget, Paulo Freire, - 

Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Execução de atividades afins, observando se a 

pratica do dia a dia. Sistema de escrita alfabético ortográfica: compreensão e valorização da cultura 

escrita, apropriação do sistema de escrita, leitura, produção de textos escritos, desenvolvimento da 

oralidade; Conceitos: língua e ensino da língua, alfabetização, letramento; A infância e sua 

singularidade na educação básica; Articulação dos conceitos: infância, brincadeira, ludicidade, 
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desenvolvimento e aprendizagem; Avaliação do/no processo de alfabetização e letramento; Gêneros 

textuais orais e escritos; Conceitos: movimento, tempo, cultura, fontes históricas, espaços, 

paisagem, sociedade, trabalho, natureza e representação, ambiente, relação entre ser humano e 

ambiente; Os campos conceituais da Matemática: numéricos, algébricos, geométricos e tratamento 

da informação. Constituição Federal, na parte referente à Educação. Lei nº 9.394 de 20 de dezembro 

de 1996 LDB - Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Lei nº 8.069, de 13 de julho 

de 1990. ECA - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Lei 

nº 13.005, de 25 de junho de 2014 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras 

providências. Lei Orgânica do Município. Lei Complementar Municipal 035/2015 e alterações. Lei 

Complementar Municipal 014/2010 e alterações. Noções de Informática Básica: Windows, Word, 

Excel e Navegadores de Internet. 

 

PROFESSOR IV (EDUCAÇÃO FÍSICA) 

Didática Geral; - Históricos Conceitos e generalidades; - Conhecimento teórico prático das 

modalidades esportivas; - Concepções psicomotoras na educação física escolar; - Educação Física e 

o desenvolvimento humano; - Metodologia para o ensino da Educação Física; - As teorias da 

Educação Física e do Esporte; - As qualidades físicas na Educação Física e desportos; - Biologia do 

esporte; - Fisiologia do exercício.  Anatomia Humana; - Dimensões filosóficas, antropológicas e 

sociais aplicadas à Educação e ao Esporte: Lazer e as interfaces com a Educação Física, esporte, 

mídia e os desdobramentos na Educação Física; - Dimensões biológicas aplicadas à Educação 

Física e ao Esporte: as mudanças fisiológicas resultantes da atividade física; - Educação física 

escolar e cidadania; os objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação na Educação Física Escolar; - 

Esporte e Jogos na Escola: competição, cooperação e transformação didático-pedagógica; 

Crescimento e desenvolvimento motor; Planejamento educacional; projeto político-pedagógico; 

sistema de ensino; sistema de avaliação do rendimento para a progressão escolar do educando. 

Constituição Federal, na parte referente à Educação. Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996 LDB - 

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. ECA - 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Lei nº 13.005, de 25 

de junho de 2014 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências. Lei 

Orgânica do Município. Lei Complementar Municipal 035/2015 e alterações. Lei Complementar 

Municipal 014/2010 e alterações. Noções de Informática Básica: Windows, Word, Excel e 

Navegadores de Internet. 

 

PROFESSOR IV (ARTES) 

Artes visuais: elementos de visualidade e suas relações; comunicação na contemporaneidade; - 

Artes Plásticas: História geral das artes; história e ensino das artes no Brasil; - Artes: Conceitos e 

generalidades, fatos históricos, sua importância no contexto educacional no Brasil e no Mundo; - 

Pintores Brasileiros. PCN’S. DIDÁTICA GERAL. Constituição Federal, na parte referente à 

Educação. Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996 LDB - Estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. ECA - Dispõe sobre o Estatuto da Criança 

e do Adolescente e dá outras providências. Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014 - Aprova o Plano 

Nacional de Educação - PNE e dá outras providências. Lei Orgânica do Município. Lei 

Complementar Municipal 035/2015 e alterações. Lei Complementar Municipal 014/2010 e 

alterações. Noções de Informática Básica: Windows, Word, Excel e Navegadores de Internet. 

 

ASSISTENTE SOCIAL 

Políticas Sociais Públicas no Brasil. A evolução histórica do Serviço Social no Brasil. As 

influências europeia e norte-americana.  O movimento de reconceitualização do Serviço Social no 

Brasil e na América Latina. Construção do conhecimento na trajetória histórica da profissão. As 

questões teoricometodológicas do Serviço Social: métodos, instrumentais técnicos-operativos. A 

pesquisa social e sua relação com a prática do Serviço Social. Serviço Social e Assistência Social: 

trajetória, história e debate contemporâneo. Planejamento e administração no Serviço Social: 
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tendências, os aspectos da prática profissional e a prática institucional. O processo de trabalho no 

Serviço Social. Interdisciplinaridade. Movimentos sociais. Terceiro Setor. Fundamentos Legais: 

Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei Orgânica da Assistência Social. Código de Ética do 

Assistente Social. Seguridade Social. Sistema Único de Saúde. Sistema Único de Assistência 

Social. Política Nacional do Idoso; Sistema único de Assistência Social - SUAS, Programas, 

serviços e metodologia do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, Programas, serviços 

e metodologia do centro de referência especializado de Assistência Social - CREAS. 

Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. Lei Federal Nº 8.662/93 

(regulamenta a profissão do Assistente Social). Constituição Federal, do art. 196 ao 200. Lei nº 

8.080/1990 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 

organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Lei nº 

8.142/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 

(SUS} e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá 

outras providências. Lei nº 8.069, de 13 de Julho de 1.990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

Lei nº 10.741, de 1º de Outubro de 2.003 Estatuto do Idoso. Lei nº 12.288, de 20 de Julho de 2.010. 

(Estatuto da Igualdade Racial). Lei Orgânica do Município. Lei Complementar Municipal 035/2015 

e alterações. Noções de Informática Básica: Windows, Word, Excel e Navegadores de Internet. 

 

PSICÓLOGO 

Desenvolvimento psicólogo da Criança (infância e Adolescência), considerando os pressupostos 

básicos dados pelas diferenças abordagens psicoterápicas utilizadas na atualidade – Psicanálise, 

Ludoterapia, Lacania e outros; Direitos fundamentais da criança e do adolescente; O Psicólogo 

inserido no serviço Público – Atendimento Ambulatorial, Terapias ambulatoriais em saúde mental. 

Doenças e deficiências mentais. Diagnostico Psicológico: conceito e objetivo, teoria psicodinâmica, 

processo diagnóstico, testes e laudos. Abordagens terapêuticas. Psicopatológica: natureza e causa 

dos distúrbios mentais.   Neurose, psicose e perversão: diagnóstico. Função e adequação às 

necessidades da Comunidade Assistida; O Psicólogo na atuação Clínica; psicologia clínica – O 

normal e o Patológico; Norma e Média, Doença, Cura e Saúde. Determinantes sócio-culturais; 

Psicopatologia Clinica: conceito de neurose; Conceito básico em psicologia clínica; dinâmica do 

funcionamento psíquico, história individual, motivo inconscientes, o papel do desejo, o papel do 

outro; transferência, repressão, resistência; mecanismo de defesa; Psicoterapia com Grupos; 

conflitos intragrupais, sua dinâmica e importância; a Psicologia Humanística: diretividade e não – 

diretividade; coordenadores e facilitadores: vantagens e desvantagens; grupos operativos e suas 

aplicações; Estudos sobre a família: cenário familiar, regras e metaregras. O psicólogo na escola, 

Acompanhamento Escolar, dificuldade na aprendizagem, a escola e a criança/adolescente; processo 

de psicodiagnóstico, entrevistas com os pais e as crianças, avaliação e atendimento da criança e do 

adolescente; Aprendizagem – fatores determinantes do processo ensino aprendizagem: família, 

comunidade, escola, companheiros. A aprendizagem: sua vicissitudes e modelos. O processo 

ensino-aprendizagem como uma construção e constituição de cidadania. A educação inclusiva: os 

portadores de necessidades especiais, as altas habilidades (superlotados). Psicologia social e 

organizacional – Comportamento social: atitudes, estereótipos, preconceitos, conformismo.  

Levantamento de Dados sobre suas Relações com Objetos e suas Representações, Conflitos, Formas 

de Vivenciar suas dificuldades, perdas e outros; O desenvolvimento humano – Determinantes bio-

psico-sócio-culturais de comportamento: síndromes genéticas, gestação, parto, puerpério, interação 

mãe-bebê; Características comportamentais esperadas ao longo do desenvolvimento: constituição 

do EU. Conceito de sujeito. Desenvolvimento cognitivo. Adolescência normal e patológica: 

identidade, sexualidade, socialização intrafamiliar, o trabalho, passado e futuro. Vida adulta: as 

relações afetivas e produtivas (criatividade). Aposentadoria, Velhice: perdas e ganhos, sua inserção 

social. Motivação humana: valores e ação humana. Os grupos: processos grupais, papéis, liderança, 

leis da dinâmica grupal. O indivíduo e a organização: analise e intervenção, mudança e resistência à 

mudança. Neuroses profissionais. Gestão de conflitos. Psicologia jurídica. Relações Humanas e 

Recursos Humanos; Noções de Recrutamentos e seleção e desenvolvimento de Pessoal. Legislação: 
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Constituição Federal, do art. 196 ao 200. Lei nº 8.080/1990 - Dispõe sobre as condições para a 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências. Lei nº 8.142/1990 - Dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS} e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências. Lei nº 8.069, 

de 13 de Julho de 1.990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). Lei nº 10.741, de 1º de Outubro de 

2.003 Estatuto do Idoso. Lei nº 12.288, de 20 de Julho de 2.010. (Estatuto da Igualdade Racial). Lei 

Orgânica do Município. Lei Complementar Municipal 035/2015 e alterações. Noções de 

Informática Básica: Windows, Word, Excel e Navegadores de Internet. 

 

MONITOR DE MARCENARIA 

Tipos de madeira:  seleção de madeira; Estrutura dos móveis; Dicas de colagem; Uso adequado de 

lixa; Manutenção da madeira; Trabalhando com chapas; Acabamento dos móveis; Traçagem; 

Ferramentas e maquinaria: uso e função; Meio ambiente; Normas de segurança: conceito e 

equipamentos - EPIs. Conversão de medidas; Metrologia; Leitura e Interpretação de Desenhos 

Técnicos; Conhecimentos de máquinas de Marcenaria como Plaina, Tupia, Furadeira, Serra 

Circular, de Fita e outros. A criança como sujeito de direitos. O adulto como mediador entre a 

criança e o mundo. A relação educativa como uma relação de cumplicidade. O desenvolvimento 

infantil: desenvolvimento sócio-afetivo, cognitivo e psico-motor. O perfil e o papel de Monitor, 

enquanto educador. Noções de primeiros socorros na faixa etária das crianças assistidas. 

DIDÁTICA GERAL. Constituição Federal, na parte referente à Educação. Lei nº 9.394 de 20 de 

dezembro de 1996 LDB - Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Lei nº 8.069, de 13 

de julho de 1990. ECA - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 

providências. LOAS (Lei Orgânica da Assistência Social). SINASE – Noções sobre o Sistema 

Nacional de Atendimento Socioeducativo; Noções sobre a Política Nacional de Assistência Social; 

Concepção de Protagonismo Juvenil. Política Nacional para Integração da Pessoa Portadora de 

Deficiência. Sistema Único de Assistência Social. Norma Operacional Básica NOB/SUAS. Lei 

Orgânica do Município. Lei Complementar Municipal 035/2015 e alterações. Noções de 

Informática Básica: Windows, Word, Excel e Navegadores de Internet. 

 

MONITOR DE ARTESANATO 

Noções básica da prática de Artes e Pintura, materiais utilizados durante o trabalho, princípios de 

organização no trabalho. Técnicas de artesanatos; Técnicas de conservação e embalagem; Técnicas 

Pedagógicas: plano de curso, plano de aula. Processo de criação. Percepção. Cor, disco cromático, 

espectro. Criatividade: conceito, originalidade, criatividade e desenvolvimento, inibição, processo e 

produto. Percepção: o visual, o tátil. Aspectos formais da arte: linha, forma, superfície, volume, 

espaço, tempo, movimento. Integração através do trabalho artesanal. Recursos materiais. Técnicas e 

manuseio de materiais diversos, para confecção de produtos artesanais. Confecção de peças 

artesanais decorativas. A criança como sujeito de direitos. O adulto como mediador entre a criança 

e o mundo. A relação educativa como uma relação de cumplicidade. O desenvolvimento infantil: 

desenvolvimento sócio-afetivo, cognitivo e psico-motor. O perfil e o papel de Monitor, enquanto 

educador. Noções de primeiros socorros na faixa etária das crianças assistidas. DIDÁTICA 

GERAL. Constituição Federal, na parte referente à Educação. Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 

1996 LDB - Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 

1990. ECA - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. LOAS 

(Lei Orgânica da Assistência Social). SINASE – Noções sobre o Sistema Nacional de Atendimento 

Socioeducativo; Noções sobre a Política Nacional de Assistência Social; Concepção de 

Protagonismo Juvenil. Política Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência. 

Sistema Único de Assistência Social. Norma Operacional Básica NOB/SUAS. Lei Orgânica do 

Município. Lei Complementar Municipal 035/2015 e alterações. Noções de Informática Básica: 

Windows, Word, Excel e Navegadores de Internet. 

 



 ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE TIGRINHOS 

MONITOR DE MÚSICA E VIOLÃO 

História da Música: compreensão dos períodos/estilos da história da música e das principais 

características. Linguagem e Teoria Musical: conhecimentos sobre os elementos da linguagem e das 

formas musicais; a função destes elementos para a decodificação da música. Pedagogia e práticas 

do ensino da Música: noções básicas sobre o ensino de música; pedagogos musicais e suas 

metodologias. Noções de grafias musicais: escalas, notas, acordes, tempo, ritmo, harmonização. 

Regência como liderança. Regência no contexto histórico. Aspectos estilísticos aplicados à prática 

da regência. Técnica básica de marcação. Técnica vocal aplicada ao coro. Escolha e estudo de 

repertório. Planejamento de ensaio. Peculiaridades da regência vocal e instrumental. Famílias e 

conjuntos instrumentais e vocais. Noções de instrumentação. Regência e educação musical. A 

criança como sujeito de direitos. O adulto como mediador entre a criança e o mundo. A relação 

educativa como uma relação de cumplicidade. O desenvolvimento infantil: desenvolvimento sócio-

afetivo, cognitivo e psico-motor. O perfil e o papel de Monitor, enquanto educador. Noções de 

primeiros socorros na faixa etária das crianças assistidas. DIDÁTICA GERAL. Constituição 

Federal, na parte referente à Educação. Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996 LDB - Estabelece 

as diretrizes e bases da educação nacional. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. ECA - Dispõe 

sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. LOAS (Lei Orgânica da 

Assistência Social). SINASE – Noções sobre o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo; 

Noções sobre a Política Nacional de Assistência Social; Concepção de Protagonismo Juvenil. 

Política Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência. Sistema Único de Assistência 

Social. Norma Operacional Básica NOB/SUAS. Lei Orgânica do Município. Lei Complementar 

Municipal 035/2015 e alterações. Noções de Informática Básica: Windows, Word, Excel e 

Navegadores de Internet. 

 

MONITOR DE PATINAÇÃO E DANÇA 

Conhecimentos das diversas propostas de danças e suas características e significados (pessoais, 

culturais e políticos) Produtos da dança (instruções diretas, descobertas guiadas, respostas 

selecionadas, jogos, etc.), composição coreográfica a partir das diversas fontes culturais. Elementos 

de tecnologia que apoiam o fazer da dança. Estilos, escolas, tendências da dança relacionadas com 

seu momento cultural e com a produção. Conhecimentos de simetria, espaço, movimento, 

harmonia. Noções de anatomia e primeiros socorros. Estrutura do corpo, seu funcionamento e 

cuidados na prevenção de lesões. Ritmo; Dança; Dança de Salão; Dança aos pares; Sentido dos 

passos pelos cavalheiros ou damas; Compasso da música; Aquecimento articular; Concentração na 

música e no ritmo; Respiração e frequência cardíaca durante as aulas de dança; Objetivos da dança; 

Alongamento e flexibilidade; Expressões de danças brasileiras; Sintonia entre o casal de dançarinos; 

Relacionamento pessoal e social; Regras para se obter melhor desempenho na aprendizagem da 

dança. A criança como sujeito de direitos. O adulto como mediador entre a criança e o mundo. A 

relação educativa como uma relação de cumplicidade. O desenvolvimento infantil: 

desenvolvimento sócio-afetivo, cognitivo e psico-motor. O perfil e o papel de Monitor, enquanto 

educador. Noções de primeiros socorros na faixa etária das crianças assistidas. DIDÁTICA 

GERAL. Constituição Federal, na parte referente à Educação. Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 

1996 LDB - Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 

1990. ECA - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. LOAS 

(Lei Orgânica da Assistência Social). SINASE – Noções sobre o Sistema Nacional de Atendimento 

Socioeducativo; Noções sobre a Política Nacional de Assistência Social; Concepção de 

Protagonismo Juvenil. Política Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência. 

Sistema Único de Assistência Social. Norma Operacional Básica NOB/SUAS. Lei Orgânica do 

Município. Lei Complementar Municipal 035/2015 e alterações. Noções de Informática Básica: 

Windows, Word, Excel e Navegadores de Internet. 
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ANEXO II 

 

 

REQUERIMNENTO PARA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS 

 

 

Eu _____________________________________________, portador do documento de  

identidade nº ____________________, inscrito no CPF n.º___________________ residente e 

domiciliado a Rua __________________________________, nº _______, Bairro  

______________________, Cidade __________________, Estado ______________, CEP: 

_______________ , inscrito no Processo Seletivo nº _______ da Prefeitura Municipal 

_____________________, inscrição  número _______________,  para o cargo de  

________________________________requer  a  Vossa Senhoria: 

 

I – (    ) Prova com ampliação do tamanho da fonte:  

Fonte _________________ Nº da Fonte ________ 

 

II – (    ) Sala de Amamentação: 

Nome do acompanhante: ____________________________________ 

 

III – (    ) Intérprete de Libras. 

 

IV – (    ) Outra necessidade: 

Especificar: 

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________ 

 

Nestes Termos. 

Pede Deferimento. 

 

 

Data:____/____/____. 

 

 

 

_________________________________________ 

(assinatura do candidato) 
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ANEXO III 

 

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE TÍTULOS  

 

Nome do Candidato:__________________________________________________________. 

Nº do CPF:____________________ Nº da Inscrição: ________________________________. 

Cargo: _____________________________________________________________________. 

  

Títulos Apresentados para a Prova de Títulos: 

 

Cursos  

Ordem Instituição/Tema Carga Horária 
Mês e Ano de 

Conclusão 

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

* Numere os títulos anexados com o número de ordem informado neste formulário. 
Declaro que entreguei na data abaixo, os títulos acima especificados, ciente de que os mesmos serão objetos de análise 

da Comissão Especial do Processo Seletivo. Declaro ainda que os documentos apresentados são cópias fiéis dos 

originais e que quando solicitado deverei apresentar os originais, ciente de que a constatação de qualquer irregularidade 

implicará em minha exclusão do certame, sem prejuízo das sanções legais, bem como de que não serão aceitos títulos 

em desconformidade ao descrito no edital.  
 
Data:____/____/____. 

 

_________________________________________ 

(assinatura do candidato) 

 

 

 

 

 

 

 

 



 ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE TIGRINHOS 

 

ANEXO IV 

 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

 

Agente de Saúde 

I - a utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-cultural da comunidade; 

II - a promoção de ações de educação para a saúde individual e coletiva; 

III - o registro, para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, de nascimentos, 

óbitos, doenças e outros agravos à saúde; 

IV - o estímulo à participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a área da saúde; 

V - a realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco à 

família; e 

VI - a participação em ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras políticas que 

promovam a qualidade de vida. 

 

Professor II e III:  

• Cumprir com o que estabelece o artigo 13 da lei 9394/96;  

• Possuir formação de educador, conhecimento do conteúdo, capacidade de trabalho e habilidades 

metodológicas e didáticas;  

• Demonstrar profissionalismo e comprometimento;  

• Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento;  

• Seguir as diretrizes educacionais do Estabelecimento e da Secretaria Municipal de Educação, 

comprometendo-se em integrar a ação pedagógica na consecução dos fins e objetivos;  

• Ministrar aulas, garantindo a efetivação do processo ensino-aprendizagem e o projeto político-

pedagógico da Unidade Escolar;  

• Executar o trabalho diário, de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que 

conduzam à aprendizagem;  

• Elaborar programas, planos de curso e planos de aula no que for de sua competência, de 

conformidade com as diretrizes metodológicas da escola e com a legislação vigente;  

• Avaliar o desempenho dos alunos, atribuindo-lhes notas ou conceitos nos prazos fixados;  

• Manter com os colegas o espírito de colaboração e solidariedade indispensáveis a eficácia da ação 

educativa;  

• Manter com os colegas o espírito de colaboração;  

• Promover recuperações preventivas e paralelas e/ou atividades de complementação, 

aperfeiçoamento e aprofundamento, conforme a exigência dos diagnósticos de avaliação;  

• Comparecer pontualmente às aulas, festividades, reuniões pedagógicas, conselhos de classe, 

palestras e outras promoções convocadas pela direção da escola ou pela secretaria municipal de 

educação;  

• Cumprir e fazer cumprir os horários e calendário escolar;  

• Zelar pela disciplina dentro e fora da sala de aula, tratando os alunos com dignidade;  

• Realizar com clareza, precisão e presteza, toda escrituração referente à execução da programação, 

frequência e aproveitamento dos alunos;  

• Zelar pela conservação, limpeza e o bom nome da escola, bem como a conservação dos bens 

materiais;  

• Encaminhar aos serviços competentes os casos de indisciplina ocorridos, após sua própria 

advertência; 

• Prestar apoio aos alunos com limitações;  

• Acompanhar o desenvolvimento de seus alunos, comunicando ocorrências à direção e ao serviço 

de orientação educacional; e  
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• Executar as normas estabelecidas no regime escolar, nas diretrizes emanadas dos órgãos 

superiores e na legislação vigente. 

 

Professor IV (Educação Física) e Professor IV (Artes) 

• Cumprir com o que estabelece o artigo 13 da lei 9394/96;  

• Possuir formação de educador, conhecimento do conteúdo, capacidade de trabalho e habilidades 

metodológicas e didáticas;  

• Demonstrar profissionalismo e comprometimento;  

• Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento;  

• Seguir as diretrizes educacionais do Estabelecimento e da Secretaria Municipal de Educação, 

comprometendo-se em integrar a ação pedagógica na consecução dos fins e objetivos;  

• Ministrar aulas, garantindo a efetivação do processo ensino-aprendizagem e o projeto político-

pedagógico da Unidade Escolar;  

• Executar o trabalho diário, de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que 

conduzam à aprendizagem;  

• Elaborar programas, planos de curso e planos de aula no que for de sua competência, de 

conformidade com as diretrizes metodológicas da escola e com a legislação vigente;  

• Avaliar o desempenho dos alunos, atribuindo-lhes notas ou conceitos nos prazos fixados;  

• Manter com os colegas o espírito de colaboração e solidariedade na eficácia da ação educativa;  

• Manter com os colegas o espírito de colaboração;  

• Promover recuperações preventivas e paralelas e/ou atividades de complementação, 

aperfeiçoamento e aprofundamento, conforme a exigência dos diagnósticos de avaliação;  

• Comparecer pontualmente às aulas, festividades, reuniões pedagógicas, conselhos de classe, 

palestras e outras promoções convocadas pela direção da escola ou pela secretaria municipal de 

educação;  

• Cumprir e fazer cumprir os horários e calendário escolar;  

• Zelar pela disciplina dentro e fora da sala de aula, tratando os alunos com dignidade;  

• Realizar com clareza, precisão e presteza, toda escrituração referente à execução da programação, 

frequência e aproveitamento dos alunos;  

• Zelar pela conservação, limpeza e o bom nome da escola, bem como a conservação dos bens 

materiais;  

• Encaminhar aos serviços competentes os casos de indisciplina ocorridos, após sua própria 

advertência;  

• Acompanhar o desenvolvimento de seus alunos, comunicando ocorrências à direção e ao serviço 

de orientação educacional; e  

• Executar as normas estabelecidas no regime escolar, nas diretrizes emanadas dos órgãos 

superiores e na legislação vigente. 

 

Assistente Social 

• Planejar, coordenar, controlar e avaliar programas, projetos e ações na área do Serviço 

Social aplicados a indivíduos, grupos e comunidades; 

• Elaborar e/ou participar de projetos de pesquisas, visando a implantação e ampliação de 

serviços especializados na área de desenvolvimento comunitário; 

• Participar no desenvolvimento de pesquisas médico-sociais e interpretar junto à equipe de 

saúde a situação social do indivíduo e sua família; 

• Fornecer dados sociais para a elucidação de diagnóstico médico e pericial; 

• Diagnosticar e tratar problemas sociais que impeçam comunidades, grupos e indivíduos de 

atingirem um nível satisfatório de saúde; 

• Desenvolver atividades que visem à promoção, proteção e a recuperação da saúde da 

população, ocupando-se das aplicações sociais, culturais, econômicas, que influem diretamente na 

situação saúde, através da mobilização e desenvolvimento das potencialidades humanas e sociais;    
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• Mobilizar recursos da comunidade para que sejam devidamente utilizados e para que 

possam proporcionar os benefícios necessários à população; 

• Participar efetivamente das políticas social e de saúde do município, através dos programas 

implantados; 

• Assessorar os órgãos de administração pública direta em matérias de serviço social; 

• Orientar e executar trabalhos nos casos de reabilitação profissional; 

• Planejar e promover inquéritos sobre a situação de escolares e suas famílias; 

• Prover, adequar e capacitar recursos humanos institucionais e/ou comunitários, necessários 

para a realização de atividade na área do Serviço Social; 

• Participar de programas de treinamento de pessoal técnico e auxiliar para o desenvolvimento 

das ações de educação em saúde; 

• Participar das ações que visem a promoção dos servidores da instituição; 

• Desempenhar tarefas administrativas e articular recursos financeiros disponíveis; 

• Orientar e monitorar ações de desenvolvimento relacionadas à economia solidária nas áreas 

de habitação e afins, desenvolvimento humanos, economia familiar/doméstica entre outras; 

• Realizar visitas domiciliares, palestras e triagens; 

• Realizar metodologias de trabalho em grupo, metodologias de desenvolvimento de 

comunidade, inserção produtiva, grupos de prevenção, vigilância social, proteção pro-ativa, entre 

outros; 

• Desempenhar tarefas semelhantes, inclusive as editadas no respectivo regulamento da 

profissão.  

• Acolhida, oferta de informações e realização de encaminhamentos às famílias usuárias do 

CRAS e CREAS; 

• Planejamento e implementação do PAIF e PAEFI, de acordo com as características do 

território de abrangência do CRAS e CREAS; 

• Mediação de grupos de famílias dos PAIF e PAEFI; 

• Realização de atendimentos particularizados e visitas domiciliares às famílias referenciadas 

ao CRAS e CREAS; 

• Desenvolvimento de atividades coletivas e comunitárias no território; 

• Apoio técnico continuado aos profissionais responsáveis pelo(s) serviço(s) de convivência e 

fortalecimento de vínculos desenvolvidos no território ou no CRAS e CREAS; 

• Acompanhamento de famílias encaminhadas pelos serviços de convivência e fortalecimento 

de vínculos ofertados no território ou no CRAS e CREAS; 

• Realização da busca ativa no território de abrangência do CRAS e CREAS e 

desenvolvimento de projetos que visam prevenir aumento de incidência de situações de risco; 

• Acompanhamento das famílias em descumprimento de condicionalidades; 

• Alimentação de sistema de informação, registro das ações desenvolvidas e planejamento do 

trabalho de forma coletiva.  

• Articulação de ações que potencializem as boas experiências no território de abrangência; 

• Realização, de encaminhamento, com acompanhamento, para a rede socioassistencial; 

• Realização de encaminhamentos para serviços setoriais; 

• Participação das reuniões preparatórias ao planejamento municipal ou do DF; 

• Participação de reuniões sistemáticas no CRAS e CREAS, para planejamento das ações 

semanais a serem desenvolvidas, definição de fluxos, instituição de rotina de atendimento e 

acolhimento dos usuários; organização dos encaminhamentos, fluxos de informações com outros 

setores, procedimentos, estratégias de resposta às demandas e de fortalecimento das potencialidades 

do território. 

 

Psicólogo 

• Emitir diagnóstico, psicológico e social, através da avaliação da clientela alvo, usando para 

tanto recursos técnicos e metodológicos apropriados, prestando atendimento, acompanhamento e/ou 

encaminhamento a outras especialidades; 
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• Atuar através de trabalhos em grupo integrando as equipes do CRAS e CREAS de forma 

interdisciplinar; 

• Participar da equipe multidisciplinar em programas e ações comunitárias de saúde, 

objetivando integrar as ações desenvolvidas;  

• Planejar, orientar, coordenar, supervisionar, acompanhar e avaliar as estratégias de 

intervenção psicossocial, partindo das necessidades da clientela identificada;  

• Executar atendimento psicossocial através de psicoterapia em sessões grupais ou 

individualizadas;  

• Atuar em pesquisa da psicologia, em relação à saúde, trabalho e educação, entre outros 

aspectos;  

• Participar em ações de assessoria, prestando consultoria e emitindo parecer dentro da 

perspectiva de sua área de atuação;  

• Participar de auditorias e comissões técnicas, emitindo laudos e pareceres que lhe forem 

pertinentes;  

• Participar do programa de saúde mental, exercendo atividades comunitárias, objetivando a 

capacitação e esclarecimentos;  

• Atuar junto ao setor de recursos humanos, na área de recrutamento e seleção de pessoal, bem 

como acompanhando, treinando e reciclando servidores;  

• Estudar as relações humanas no trabalho, bem como os problemas de psicologia ao trabalho; 

• Realizar estudos e pesquisas sobre atribuições de cargos, funções e empregos a fim de 

possibilitar sua classificação e retribuição; 

• Estudar e acompanhar a organização de novos quadros de servidores; 

• Estudar e acompanhar novos sistemas de ascensão, progressão, avaliação de cargos; bem 

como a elaboração de anteprojetos e decretos; 

• Realizar estudos sobre a criação, alteração, extinção, supressão, lotação e relotação de 

cargos, funções e empregos; 

• Zelar por sua segurança e de terceiros, bem como pela preservação e manutenção de 

materiais e equipamentos em seu ambiente de trabalho;  

• Participar na elaboração de normas e rotinas, a fim de obter a dinamização e padronização 

dos serviços;  

• Participar da efetivamente da política de assistência social do município, através dos 

programas implantados pela Secretaria Municipal de Assistência Social;  

• Avaliar comportamento individual, grupal e institucional; 

• Analisar, tratar, acompanhar e educar indivíduos, grupos e instituição; 

• Coordenar equipes de atividades de área e afins; 

• Realizar tarefas administrativas afins; 

• Proceder ou providenciar a reeducação nos casos de dificuldades escolar e familiar; 

• Planejar e executar pesquisas realizadas à compreensão do processo ensino-aprendizagem e 

conhecimento das características psicossociais da clientela, atualizando e reconstruindo projetos 

pedagógicos da escola, relevantes ao ensino, bem como suas condições de desenvolvimento e 

aprendizagem a fim de fundamentar a atuação crítica do psicológico, dos professores e dos usuários 

e de criar programas educacionais completos, alternativos ou complementares; 

• Participar do trabalho das equipes de planejamento pedagógico, currículo e políticas 

educacionais concentrando sua ação nos aspectos que dizem respeito aos processos de 

desenvolvimento humanos, da aprendizagem e das relações interpessoais e colaborando na 

constante avaliação e no redirecionamento dos planos e práticas educacionais, para implementar 

uma metodologia de ensino que favoreça a aprendizagem e o desenvolvimento através de 

treinamento quando necessários;  

• Supervisionar, orientar e executar outros trabalhos na área da psicologia educacional; 

• Desempenhar outras tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da 

profissão. 
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• Acolhida, oferta de informações e realização de encaminhamentos às famílias usuárias do 

CRAS; 

• Planejamento e implementação do PAIF, de acordo com as características do território de 

abrangência do CRAS; 

• Mediação de grupos de famílias dos PAIF; 

• Realização de atendimentos particularizados e visitas domiciliares às famílias referenciadas 

ao CRAS; 

• Desenvolvimento de atividades coletivas e comunitárias no território; 

• Apoio técnico continuado aos profissionais responsáveis pelo(s) serviço(s) de convivência e 

fortalecimento de vínculos desenvolvidos no território ou no CRAS; 

• Acompanhamento de famílias encaminhadas pelos serviços de convivência e fortalecimento 

de vínculos ofertados no território ou no CRAS; 

• Realização da busca ativa no território de abrangência do CRAS e desenvolvimento de 

projetos que visam prevenir aumento de incidência de situações de risco; 

• Acompanhamento das famílias em descumprimento de condicionalidades; 

• Alimentação de sistema de informação, registro das ações desenvolvidas e planejamento do 

trabalho de forma coletiva.  

• Articulação de ações que potencializem as boas experiências no território de abrangência; 

• Realização de encaminhamento, com acompanhamento, para a rede socioassistencial; 

• Realização de encaminhamentos para serviços setoriais; 

• Participação das reuniões preparatórias ao planejamento municipal ou do DF; 

• Participação de reuniões sistemáticas no CRAS, para planejamento das ações semanais a 

serem desenvolvidas, definição de fluxos, instituição de rotina de atendimento e acolhimento dos 

usuários; organização dos encaminhamentos, fluxos de informações com outros setores, 

procedimentos, estratégias de resposta às demandas e de fortalecimento das potencialidades do 

território. 

• Atuar nos contextos educativos situados fora dos âmbitos escolares e que envolvem: 

• As pessoas e comunidades em situação de risco e/ou vulnerabilidade social, violência e 

exploração física e psicológica; 

• A preservação cultural e promoção de povos e comunidades remanescentes e tradicionais; 

• Os segmentos sociais prejudicados pela exclusão social: mulheres, crianças, adolescentes, 

negros, indígenas e homossexuais; 

• A realização de atividades sócio educativas, em regime fechado, semi-liberdade e meio 

aberto, para adolescentes e jovens envolvidos em atos infracionais; 

• A realização de programas e projetos educativos destinados a população carcerária; 

• As pessoas portadoras de necessidades especiais; 

• O enfrentamento à dependência de drogas; 

• As atividades sócio educativas para terceira idade; 

• A promoção da educação ambiental, da cidadania e da arte-educação 

• A difusão das manifestações folclóricas e populares da cultura brasileira; 

• Além do trabalho em centros e/ou conselhos tutelares, pastorais, comunitários e de direitos; 

as entidades recreativas, de esporte e lazer; 

• Contribuição de ensino/aprendizagem de forma lúdica nos SCFV. 

 

Monitor de Marcenaria, Monitor de Artesanato, Monitor de Música e Violão e Monitor de 

Patinação e Dança 

• Ministrar aulas teóricas e práticas, conforme a atividade de cada monitor. 

• Utilização de materiais áudio visuais, palestras empreendedoras e visitas a setores da 

referida área apresentada; 

• Apresentação de materiais usados, orientando como manusear e conservar; 

• Orientações de estética, teoria, composição de cores e texturas.  
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• Visar à qualidade do trabalho em relação ao acabamento final. Desenvolvimento da 

criatividade, técnicas diversas para acompanhar as tendências no setor de mercado; 

• Promover a inclusão do educando com deficiência; 

• Promover inclusão dos educandos em medidas sócio-educativas e alternativas. 

• Elaborar planejamento de atividades a serem realizadas com os educandos; 

• Propor aos seus educandos atividades interessantes que primem pela transmissão de valores, 

responsabilidades e bem estar, garantindo assim seu desenvolvimento e crescimento pessoal; 

• Preparar-se antes do início das atividades com todo material necessário ao seu 

desenvolvimento, bem como ao final, guardá-los em local estabelecido; 

• Receber e organizar a formação dos seus educandos; 

• Realizar diariamente a chamada antes do início das atividades; 

• Liberar os educandos que necessitem, para a realização das tarefas escolares; 

• Auxiliar no horário do lanche dos educandos, garantindo a ordem e boa alimentação do seu 

grupo. 

• Orientar e acompanhar diariamente seu grupo após o lanche para realização da higiene 

bucal; 

• Zelar pela higiene física dos educandos e assiduidade no Programa e na Escola; 

• Dirigir-se com antecedência ao departamento de recursos humanos e a coordenação para 

solicitação de dispensa no trabalho, abono de faltas, entrega de atestado médico, solicitação de 

materiais esportivos, pedagógicos e de expediente;  

• Dirigir-se à Coordenação para orientações quanto ao planejamento, execução de atividades, 

encaminhamento de situações-problema relacionadas com os educandos; 

• Participar da organização e realização de eventos, passeios, campeonatos, sempre que 

solicitado; 

• Repassar todas as informações necessárias e pertinentes à Assistente Social sobre os 

educandos quando solicitado; 

• Garantir o sigilo ético necessário entre os Educadores e funcionários, a respeito das famílias, 

crianças e adolescentes atendidos pelo Programa; 

• Manter conduta ética e moral, evitando brincadeiras, vocabulário inadequado na presença 

dos educandos, servindo desta forma como referência para os mesmos; 

• Manter organizado todo material de uso diário, necessário ao desenvolvimento das suas 

atividades. 

• Solicitar à Secretaria autorização para realização de ligações telefônicas, sendo 

expressamente proibido o uso desnecessário do aparelho;   


